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2 — O Chefe do Estado M a i o r d a Polícia M i l i t a r a todos* os seus 
subordinados diretos e mais as autoridades d iscr iminadas nos itens 3 a 7 deste 
parágrafo; 

3 — Os Diretores, o A judante G e r a l , os Comandantes de P o l i c i a 
mento da Cap i t a l e do Inter ior , o Comandante do Corpo de Bombeiros , os Oo -
mandantes de Po l i c iamento de niea, e Po l i c iamento Espec ia l i zado ( C P T , C P C H q , 
C P R v e outros que forem cr iados) , a todos os seus subordinados diretos; 

4 — Os Comandantes de Un idades Operacionais , os Chefes de Seções 
do Estado Ma io r da Polícia M i l i t a r , os Comandantes ou Chefes de órgãos de 
Apo io , o Comandante do Presídio da Polícia M i l i t a r , o Comandante do Corpo 
M u s i c a l e os Comandantes das Companh ias Independentes de Po l i c i a de G u a r d a , 
a todos os seus subordinados diretos; 

5 — Os Subdiretores, o Subajudante G e r a l , os Chefes do Estado 
M a i o r do Comando de Po l i c iamento da C a p i t a l e do Inter ior , o Chefe do Estado 
M a i o r do Corpo de Bombeiros , os Chefes do Estado M a i o r dos Comandos de 
Po l ic iamento de Area e Po l i c iamento Especia l izado, a todos os seus subordinados 
diretos; 

6 — Os Subcomandantes de Unidades Operac ionais e os S u b c o m a n 
dantes ou Subchefes de órgãos de Apoio, a todos os seus subordinados diretos; 

7 — Os Chefes de Serviços e os Comandantes de Subunidade , a 
todos os seus subordinados diretos. " ; 

I I — o artigo 40: 
"A r t i go 40 — Salvo necessidade de pronto reco lh imento à prisão, 

o início da execução das penas impostas pelas autoridades a que se refere o 
i t em 7 do parágrafo 1.°, do art igo 37, depende de publicação em Bo le t im, após 
aprovação da autor idade imediatamente superior, à qua l deverão ser submet idas 
as referidas penas, dentro do mais cur to prazo. " ; 

I I I — o artigo 57: 
"A r t i go 57 — As autoridades d iscr iminadas nos itens 1, 2, 3 e 4, 

do § 1.° do artigo 37, podem anu la r , relevar, a tenuar e agravar as punições 
impostas por s i ou por seus subordinados, quando of ic ia lmente t iverem conhec i 
mento de comprovada injustiça ou i legal idade n a sua aplicação, devendo a 
decisão ser jus t i f i cada em Bo l e t im . " ; 

I V — o inciso V I do art igo 70: 
" V I — Os Comandantes de Po l i c iamento de Area e Po l i c iamento 

Especia l izado — dispensa do serviço até dez dias e elogio."; 
V — o inciso V I I do art igo 70: 
" V I I — Os Comandantes de Unidades Operacionais , os Chefes de 

Seções do Estado M a i o r da Polícia M i l i t a r , os Comandantes ou Chefes dos 
Órgãos de Apoio, o Comandante do Presídio da Polícia M i l i t a r , o Comandante 
do Corpo M u s i c a l e os Comandantes das Companh ias Independentes de Polícia 
de G u a r d a — dispensa do serviço até oito dias, dispensa da rev is ta do recolher, 
dispensa de pernoi tar no quarte i até v inte dias consecutivos e elogio."; 

V I — o inc iso V I I I do art igo 70: 
" V I I I — Os Comandantes de Subunidades e os Chefes de Serviço 

— dispensa do serviço até deis dias, d ispensa da rev is ta do recolher e de per 
no i tar no quarte l até c inco dias consecutivos e elogio." 

Ar t igo 2.° — O quadro mencionado no art igo 42 do R D P M . com a 
organização fornec ida pelo Decreto n.° 7.291, de 15 de dezembro de 1975, passa 
a ter a composição conforme o constante do anexo. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de outubro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of i c ia i s . 

A r t i go 4." — O inc iso V I I do ar t igo 68 do Regu lamento D i s c i p l i na r 
« a Polícia F e m i n i n a , aprovado pelo Decreto n.° 52.655, de 12 de fevereiro de 1971, 
passa a v igorar com a seguinte redação: 

" V I I — O Conselho proporcionará à acusada todos os meios idôneos 
de defesa, sendo- lhe permi t ido const i tu i r defensor de sua confiança e, se não o 
f izer, ser-lhe-á nomeado dat ivo pelo P res idente . " 

Ar t i go 5.° — F i c a revogado o parágrafo único do art igo 69 do R e g u 
lamento D i s c ip l ina r da Polícia F e m i n i n a , aprovado pelo Decreto n.° 52.655, de 12 
de fevereiro de 1971, f i cando acrescidos os §§ 1.° e 2.° com a seguinte redação: 

" § 1.° — Os autos do Conselho de D i s c i p l i n a serão sempre remetidos 
ao Comandante G e r a l , que por ato just i f icado, decidirá, mantendo ou re formando 
a decisão anter io r . 

§ 2.° — Quando o Comandante G e r a l for a autor idade convocante, a 
decisão caberá ao Secretário da Segurança Pública." 

A r t i go 6." — O quadro previsto no art igo 38 do Regu lamento D i s c i 
p l i n a r da Polícia F e m i n i n a , aprovado pelo Decreto n.° 52.655, de 12 de fevereiro 
de 1971, passa a ter a composição conforme o constante do anexo, que f ica fazendo 
parte integrante deste decreto. 

A r t i go 7.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.847, D E 9 D E OUTUBRO D E 1980 

Dá nova redação ao artigo 12 do Decreto n.° 13.167, de 23 de janeiro de 1979, que 
dispõe sobre a organização da Polícia Militar do Estado 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1." — O artigo 12 do Decreto n.° 13.167, de 23 de jane i ro de 
1979, passa a v igorar com a seguinte redação: 

" A r t i g o 12 — São órgãos especiais de execução, sediados n a Cap i t a l 
e subordinados diretamente ao Comando de Po l i c iamento da C a p i t a l ( C P C ) : 

I — a 1.» C o m p a n h i a Independente de Polícia e G u a r d a ( l . a C I P G d ) ; 
I I — a 2." C o m p a n h i a Independente de Polícia e G u a r d a (2/ C I P G d i . " 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.843, DE 9 D E O U T U B R O DE 19S0 

Alfera e acrescenta dispositivos no Regulamento Disciplinar da Polícia Femini
na, aprovado pelo Decreto n.° 52.655, de 12 de fevereiro de 1971 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — Passam a vigorar com a seguinte redação os disposit ivos 
adiante enumerados do R-gU iamc i i t o D i sc ip l ina r da Po l i c i a F e n u n u i a , aprovado 
pelo Decreto n.° 52.655, de 12 de fevereiro de 1971; 

I — o inciso I V do art igo 17: 
« IV — P a r a graduados e soldados; 
Repreensão; 
Reco lh imento até 30 ( tr inta) d ias ; 
Pennanência n a sede até 30 ( t r inta ) d ias; 
Demissão». 
I I — o inciso I I I do art igo 20: 
« I I I — P a r a graduados e soldados — o rec into do quartel». 
I I I — o artigo 33: 
«Artigo 33 — A competência para aplicação de pena d isc ip l inar é 

Inerente ao cargo e não ao posto, sendo competente pa ra impor ; 
I — O Governador do Estado, o Secretário da Ssgurança Pública e o 

Comandante G e r a l da Polícia M i l i t a r , a todas as pessoas sujeitas a este R e g u l a 
mento ; 

I I — O Chefe do Estado M a i o r da Po l i c i a M i l i t a r , a todos os seus s u 
bordinados diretos; 

I I I — O Chefe da C asa M i l i t a r , os Diretores, o A judante G e r a l , os 
Comandantes de Po l i c iamento d a C a p i t a l e do Inter ior , o Comandante do Co rpo 
ée Bombeiros, os Comandantes de Po l i c iamento de Área e Po l i c iamento Espec ia 
l i zado (CPT , C P C H q , C P R v e outros que forem criados) a todos os seus subord i 
nados diretos; 

IV — Os Comandantes de Unidades Operacionais , os chefes de Se
ções do Estado M a i o r da Polícia M i l i t a r , os Comandantes ou Chefes de órgãos 
de Apoio, o Comandante do Presídio da Polícia M i l i t a r , o Comandante do Corpo 
M u s i c a l e os Comandantes das Companh ias Independentes de Polícia de G u a r d a , 
a todos os seus subordinados diretos; 

V — Os Subdiretores, o Subajudante G e r a l , os Chefes do Estado M a i o r 
do Comando de Po l i c iamento da C a p i t a l e do Inter ior , o Chefe do Estado M a i o r 
do Corpo de Bombeiros , o Chefe do Estado M a i o r dos Comandos de Po l i c iamento 
de A r ea e Po l i c iamento Especial izado, a todos os seus subordinados diretos; 

V I — Os Subcomandantes de Unidades Operacionais e os S u b c o m a n 
dantes ou Subchefes de órgãos de Apoio, a todos os seus subordinados diretos; 

V I I — Os Chefes de Serviço e os Comandantes de Subunidades, a to 
dos os seus subordinados diretos». 

I V — o art igo 36: 
«Artigo 36 — O início d a execução das penas impostas pelas a u t o r i 

dades a que se referem os incisos V I e V I I do art igo 33. depende de ratificação 
da autoridade imediatamente superior, e publicação e m boletim»; 

V — o art igo 45: 
«Artigo 45 — As autoridades d iscr iminadas nos incisos i , n, I H , I V 

e V. do artigo 33, podem anular , relevar, a tenuar ou agravar as punições impos
tas por si ou por seus subordinados, quando of ic ia lmente t i verem conhec imento 
de comprovada injustiça ou i legal idade n a sua aplicação, devendo, a decisão, ser 
jus t i f i cada em boletim»; 

V I — o inc iso I V do art igo 54: 
« I V — O Chefe da Casa M i l i t a r , os Diretores, o A judante G e r a l , os 

Comandantes de Po l i c iamento da C a p i t a l e do Inter ior , o Comandante do Corpo 
de Bombeiros — dispensa do ssrv ico até 15 (quinze) d ias e elogio». 

V i l — o inciso V do art igo 54: 
«V — Os Comandantes de Po l i c iamento de A r ea e Po l i c iamento Espe 

c ia l i zado (CPT , C P C H q , C P R v e outros que forem criados) —. dispensa do se rv i 
ço até 10 (dez) dias e elogio». 

A r t i go 2.o — F i c a m acrescidos ao art igo 54. do Regulamento D i s c i p l i 
n a r da Polícia F e m i n i n a , aprovado pelo Decreto n.° 52.655, de 12 de fevereiro 
de 1971, os incisos V I e V I I com a seguinte redação: 

« V I — Os Comandantes de Unidades Operacionais, os Chefes de Se
ções do Estado M a i o r da Polícia M i l i t a r , os Comandantes ou Chefes dos órgãos 
de Apoio, o Comandante do Presídio da Po l i c i a M i l i t a r , o Comandante do Corpo 
M u s i c a l e os Comandantes das Companh ias Independentes de Polícia de G u a r d a — 
dispensa do serviço até 8 (oito) dias, dispensa da rev ista do recolher, dispensa de 
perno i tar n o quarte l até 20 (vinte) dias consecutivos e elogio. 

V I I — Os Comandantes de Subunidades e os Chefes de Serviço — 
d ;3pensa do serviço até 2 (dois) dias, dispensa da rev ista do recolher e de perno i tar 
no quarte l até 5 (cinco) dias consecutivos e e log io . " 

A r t i go 3.° — Renumera-se para I V o inc iso I I I do art igo 66 do R e g u 
lamento D i s c i p l i n a r d a Polícia F e m i n i n a , aprovado pelo Decreto n.° 52.655. de 12 
de fevereiro de 1971, e dá-se a seguinte redação ao novo inciso I I I : 

" I I I — De u m a Capitão F e m i n i n o P M como Pr*>-s!d<míe p duas 
o f i ~ ' " i s sub i l t e rnas . designarias corno membros, quando a nov»d-* for Cabo ou 
Soldado, devendo serv ir como escrivã u m a Sargento F e m i n i n o P M . " 

D E C R E T O N.° 15.848, D E 9 DE O U T U B R O D E 1980 

Autoriza a transferência de equipamentos que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

considerando que a Polícia M i l i t a r do Estado de São Pau lo se faz 
carente de u m a Cen t r a l de Te lex e de outros equipamentos de comunicações; 

considerando que o Inst i tuto de Pesquisas Energéticas e Nucleares 
possui em seu patrimônio, e m disponibi l idade, tais mater ia is ; e 

considerando que a transferência desses equipamentos possibilitará me 
lho r agilização do S i s t ema de Comunicações da Polícia M i l i t a r , 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a o Inst i tuto de Pesquisas Energéticas e Nucleares, 

da Secre tar ia da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia, autorizado a t ransfe
r i r p a r a a Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo , da Secretar ia da Segurança 
Pub l i ca , os seguintes equipamentos-

I — 1 (uma) C e n t r a l Te l ex Eletrônica, m a r c a O l i v e t t i património 
6135 — G E S P , modelo CT-182-14-4, n.° fabricação 100014; e 

I I — 10 (dez) Tele impressoras, m a r c a Ol i ve t t i , patrimônios n.°s 11871, 
11872, 11873, 11874, 11875, 11876, 11877, 11878, 11879 e 11880, modelo TE-315, núme
ros de fabricação 902206, 902207, 902216, 902209 902210, 902208 902212 902213, 
902214 e 902215. ' ' 

Ar t i go 2.° — A Polícia M i l i t a r do Estado adotará as providências de 
caráter contábil e adminis t ra t ivo , necessárias à formalização da incorporação p a 
t r imon ia l . 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.849, D E 9 D E OUTUBRO D E 1980 

Cria posto de Segundo-Tenente P M no Quadro Especial de Oficiais Policlais-Mili-
tares, da Polícia Militar do Estado 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a cr iado, no Quadro Espec ia l de Of ic ia is Po l i c i a i s -

M i l i t a r es , da Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo , 1 (um) posto de Segundo-
Tenente P M , de conformidade com o disposto no art igo 4.° da Le i n.° 866, de 12 
de dezembro' de 1975. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Públicf 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de outubro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.811, D E 8 D E OUTUBRO D E 1980 

Atualiza o valor dos ingressos para o Museu do Instituto Buíantan 
da Secretaria da Saúde 

Retificação 

Leia-se como segue e não como constou. 
Adib Domingos Jatené, Secretário da Saúde 

D E C R E T O N.° 15.812, DE 8 DE OUTUBRO D E 1980 

Cria e organiza Centros de Convivência I f f rn f j i 
em unidades da Secretaria de Estado da Saúde 

Retificação 
Ar t i go 2.° — 
I I — 
a) prov idenciar a aquisição, contro lar . . . 

onde se lê: . . . e outros uti l izados n a assistência as crianças; 
l e ia -se : . . . e outros ut i l izados d i re tamente n a assistência às criançasj 


